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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

[105] 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.759, DE 19 DE MAIO DE 2020 

 

Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento fiscal de 2020 

e dá providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei 

Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam transferidas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 

aprovadas na lei orçamentária anual de 2020: 

Acréscimos: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

496 020902 27.813.0022.1040 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 5.225,00 

    TOTAL GERAL 5.225,00 

Reduções: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

499 020902 27.813.0022.2046 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.225,00 

    TOTAL GERAL -5.225,00 

 

Art. 2º. A transferência realizada obedece ao disposto no art. 167, VI, da Constituição 

da República Federativa do Brasil. 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Valentim Gentil, 19 de maio de 2020. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais 

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 
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presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de 

outubro de 2015), na data de 22 de maio de 2020. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 3.760, DE 20 DE MAIO DE 2020 

 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 

2020 e dá providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei 

Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 

aprovadas na lei orçamentária anual de 2020: 

Acréscimos: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

213 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 95.000,00 

220 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 110.000,00 

    TOTAL GERAL 205.000,00 

Reduções: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

23 020101 04.122.0001.2001 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -10.000,00 

25 020101 04.122.0001.2001 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -10.000,00 

31 020101 04.122.0001.2021 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00 

35 020101 04.122.0001.2021 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -5.000,00 

36 020101 04.122.0001.2021 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -5.000,00 

42 020102 04.092.0003.2005 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00 

51 020103 06.182.0029.2059 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -5.000,00 

65 020201 04.122.0002.2004 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -10.000,00 

66 020201 04.122.0002.2004 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00 

67 020201 04.122.0002.2004 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -5.000,00 

68 020103 04.122.0002.2004 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -5.000,00 

88 020203 04.122.0005.1005 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -20.000,00 

92 020203 04.122.0006.1006 4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis -30.000,00 

97 020204 04.123.0008.2008 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00 

98 020204 04.123.0008.2008 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -5.000,00 

99 020204 04.123.0008.2008 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -5.000,00 

102 020204 04.123.0008.1009 4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatada -30.000,00 

104 020204 28.843.0008.2009 3.2.90.24.00 Outros Encargos Sobre a Dívida Contratual -40.000,00 

    TOTAL GERAL -205.000,00 
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Art. 2º. O remanejamento realizado obedece ao disposto no art. 167, VI, da 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Valentim Gentil, 20 de maio de 2020. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais 

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de 

outubro de 2015], na data de 22 de maio de 2020. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 3.761, DE 22 DE MAIO DE 2020 

  

Decreta luto oficial no Município de Valentim Gentil. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO o falecimento de JOSIANE 

CRISTINA LOPES DORIGÃO DA SILVA, servidora pública da Prefeitura do Município de 

Valentim Gentil, ocorrido nesta data, que nesta oportunidade envia as mais fraternas 

condolências à família enlutada; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica decretado luto oficial no Município de Valentim Gentil pelo período de 03 

(três) dias, em virtude do falecimento de JOSIANE CRISTINA LOPES DORIGÃO DA SILVA, 

ocorrido no dia 22 de maio de 2020. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Valentim Gentil, 22 de maio de 2020 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais 

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 

28/10/2015], na data de 22 de maio de 2020. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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